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PORTARIAS  E  RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA EDUCAÇÃO E CULTURA
GABINETE DA SECRETÁRIA

Portaria GSE/ADM Nº.0277/10

Teresina (PI), 30 de agosto de 2010.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto
nº 7.666, de 10 de novembro de 1989;

Considerando o disposto no artigo 164 e seguintes da Lei
Complementar Estadual nº 13/94 (Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado), com as alterações feitas pelas Leis Complementares
nº 025/2001 e nº 84/2007, que trata da obrigatoriedade de proceder-
se à apuração de irregularidades no serviço público, em conformidade
com a supremacia do interesse público e do devido processo legal.

RESOLVE:

I - Constituir Comissão de Sindicância composta pelos
membros abaixo relacionados, para apurar denúncia apresentada
através do Ofício nº 603\09, emitido pela Unidade de Gestão e
Inspeção Escolar UGIE\SEDUC, em Teresina-Pi, em face do servidor
Pedro Pereira da Silva, matrícula nº. 049510-7, constante no
processo nº. 0044006-5/2009.

MARIA  JOSÉ ARAÚJO SILVA - Matrícula nº. 067491-5
Presidente
FRANCISCO A. DE ALMEIDA  JUNIOR - Matrícula nº.
098133-8 Membro
IVANA ALMEIDA  LOPES GUIMARÃES - Matrícula nº.
061650-8 Secretária

II - Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, a
partir da publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos.

III - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA DO PIAUÍ.|

Maria Pereira da Silva Xavier
Secretária da Educação e Cultura

Portaria GSE/ADM Nº.0278/10

Teresina (PI), 30 de agosto de 2010.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto
nº 7.666, de 10 de novembro de 1989;

Considerando o disposto no artigo 164 e seguintes da Lei
Complementar Estadual nº 13/94 (Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado), com as alterações feitas pelas Leis Complementares
nº 025/2001 e nº 84/2007, que trata da obrigatoriedade de proceder-
se à apuração de irregularidades no serviço público, em conformidade
com a supremacia do interesse público e do devido processo legal.

RESOLVE:

I - Constituir Comissão de Sindicância composta pelos
membros abaixo relacionados, para apurar denúncia apresentada
através do Ofício nº 603\09, emitido pela Unidade de Gestão e
Inspeção Escolar UGIE\SEDUC, em Teresina-Pi, em face do servidor
Osmarito de Meneses Brito, matrícula nº. 209503-3, constante
no processo nº. 0000622-1/2009.

FRANCISCO A. DE ALMEIDA  JUNIOR - Matrícula nº.
098133-8 Presidente
MARIA  JOSÉ ARAÚJO SILVA - Matrícula nº. 067491-5
Membro
IVANA ALMEIDA  LOPES GUIMARÃES - Matrícula nº.
061650-8 Secretária

II - Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, a
partir da publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos.

III - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA DO PIAUÍ.|

Maria Pereira da Silva Xavier
Secretária da Educação e Cultura

OF.  169

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA JUSTIÇA

PORTARIA/GSJ/ Nº 73/2010          Teresina, 23 de agosto de 2010.

A SECRETARIA  ESTADUAL  DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, e

Considerando fatos relacionados no Proc. PGE/2009048204-0;

Considerando o art. 164 da Lei Complementar  Estadual nº
13/94 – Estatuto do servidor;

RESOLVE:

Art. 1º  - Determinar  a instauração de Processo
Administrativo Disciplinar para apurar conduta funcional irregular
atribuída ao servidor NIL TON DO MONTE FURTADO
SOBRINHO, ocupante do cargo de Agente Penitenciário, matrícula
funcional 030309-7, lotado no 3º Distrito Policial de Parnaíba – Pi,
por abuso de poder contra MARCELO SIL VA SOUSA, fato ocorrido
nos anos de 2008 e 2009 na cidade de Parnaíba –Pi.

Ar t.2º  - Constituir  Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar, composta pelos servidores KEILA MARTINS PAZ –
Procuradora do Estado, WILLAME VERAS E SILVA – Analista
Técnico da procuradoria Geral do Estado e LUIZ CARLOS MELO
DO LAGO – Técnico da Fazenda Estadual, para, sob a presidência da
primeira, dar cumprimento ao artigo antecedente.

Art. 3º  - Conceder a esta Comissão o prazo de 60 (sessenta)
dias, a  partir da publicação desta Portaria, para conclusão dos
trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se. Publique-se e Cumpra-se

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, em
Teresina(Pi), 23 de agosto de 2010.

Dra. CLÉIA COUTINHO MAIA
Secretária de Estado da Justiça

OF.  613


